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contrato executado em Portugal, bastando para tal, a fim 
de se contornar o normativo imperativo do antigo 38.º do 
Decreto -Lei n.º 171/86, de 3 de Julho, que em vez de se 
escolher o direito material estrangeiro para disciplinar a 
cessação do contrato se elegesse jurisdição estrangeira 
que o aplicasse.

É de salientar que a ora recorrida contrariou a defesa pro-
duzida pela recorrente com fundamento na circunstância de 
o contrato ter sido executado em território português, de ter 
a sua sede em Portugal e na dificuldade da sua deslocação 
ao estrangeiro para a propositura e acompanhamento da 
acção, daí extraindo a conclusão de a competência se ins-
crever nos tribunais portugueses nos temos do artigo 65.º, 
alíneas c) e d), do Código de Processo Civil.

Assim, a ora recorrida, embora sem a desejada clareza, 
invoca a invalidade de a aludida cláusula de eleição do foro 
sob o argumento de recair sobre matéria da exclusiva com-
petência dos tribunais portugueses não ser justificada por 
um interesse sério de ambas as partes ou de uma delas e en-
volver inconveniente grave para a outra [artigos 65.º, n.º 1, 
alíneas c) e d), e 99.º, n.º 3, do Código de Processo Civil].

Por outro lado, naturalmente configurando o disposto 
no artigo 38.º do Decreto -Lei n.º 171/86, de 3 de Julho, 
a Relação, em motivação subsidiária ou alternativa, con-
siderou a irrelevância da referida cláusula de eleição do 
foro por virtude de não estar assente que o tribunal italiano 
aplicasse a lei substantiva mais favorável em relação à 
recorrente.

No fundo, nesta parte, seguiu a motivação expressa no 
Acórdão deste Tribunal de 5 de Novembro de 1998, em 
que se concluiu, em situação quase similar, pela nulidade 
do pacto de jurisdição em que se estabelecia ser o foro 
italiano o exclusivamente competente para conhecer da 
controvérsia concernente a um contrato de concessão co-
mercial (Colectânea de Jurisdição, ano VI, t. 3, p. 97).

III — O objecto essencial do litígio é saber se, extinto 
um contrato de agência por denúncia do principal, deve ou 
não considerar -se a acção de indemnização pelo prejuízo 
derivado da ilegalidade do pré -aviso de denúncia abrangida 
pela cláusula no sentido de que para qualquer controvérsia 
a ele relativa será competente o foro italiano.

O acórdão da Relação reportou -se a duas questões, uma, 
principal, relativa ao âmbito da cláusula de eleição do foro, 
e a outra, subsidiária, concernente à sua validade em função 
da sua consequência no plano da aplicação do pertinente 
direito substantivo.

Este Tribunal, ao invés da Relação, considerou à men-
cionada abrangência, mas não se pronunciou sobre a va-
lidade da cláusula, nem, apesar da divergência jurispru-
dencial existente, expressou a propósito algum segmento 
uniformizador.

Todavia, dado o relevo desta matéria, considerando 
a posição desenvolvida pelas partes nos articulados da 
acção e o conteúdo da sentença proferida no tribunal da 
1.ª instância e do acórdão da Relação, havia fundamento e 
utilidade para que também quanto a este ponto se proferisse 
segmento decisório uniformizador.

O disposto nos artigos 2.º, n.º 1, e 66.º, n.º 1, do Regu-
lamento n.º 44/2001, do Conselho, de 22 de Dezembro, e 
a circunstância de a acção, cujos sujeitos são sociedades 
sedeadas em Estados membros da União Europeia, ter sido 
interposta no domínio da vigência daquele Regulamento, 
não implicam que a questão da invalidade ou invalidade 
do pacto de jurisdição em causa deva ser resolvida por via 
da sua aplicação.

Com efeito, a validade do pacto de jurisdição em causa 
deve ser determinada harmonia com a lei de processo que 
vigorava aquando da sua celebração (artigo 12.º, n.º 1, do 
Código Civil).

É -lhe aplicável, em virtude da primazia do direito co-
munitário, no quadro da sucessão de leis no tempo, não 
o disposto no artigo 99.º, n.º 3, do Código de Processo 
Civil, mas, exclusivamente, o disposto no artigo 17.º da 
Convenção de Bruxelas.

Confrontando o conteúdo declarativo da cláusula con-
tratual de natureza processual em que o pacto de jurisdição 
em causa se consubstancia e o disposto no artigo 17.º, 
primeira e quinta partes, a conclusão é no sentido de que 
aquela se conforma com estes normativos.

O conteúdo do direito substantivo aplicável às relações 
jurídicas controvertidas, ou a maior ou menor dificuldade 
de uma das partes accionar a outra no tribunal estrangeiro, 
ou a dúvida sobre se esse tribunal aplicará ou não a lei 
substantiva mais ou menos favorável ao agente são cir-
cunstâncias irrelevantes para a determinação da validade 
ou não do pacto de jurisdição.

Com efeito, o pacto de jurisdição está a montante da 
questão da lei substantiva aplicável à relação jurídica con-
trovertida, e não há qualquer fundamento legal para fazer 
depender a sua validade das vicissitudes de determinação 
da lei substantiva aplicável, seja o disposto no artigo 38.º 
do Decreto -Lei n.º 171/86, de 3 de Julho, seja a Convenção 
da Haia de 1978, seja a Convenção de Roma sobre a Lei 
Aplicável às Obrigações Contratuais de 1980, ou da sua 
aplicação pelo tribunal competente em conformidade com 
o convencionado.

O resto, isto é, a amplitude objectiva do pacto de juris-
dição, tem a ver com a interpretação da vontade negocial, 
a que é aplicável, conforme se considera no acórdão, o dis-
posto nos artigos 236.º, n.º 1, e 238.º, n. 1, do Código Civil.

IV — Pelo exposto, além de revogar o acórdão recor-
rido, uniformizaria a jurisprudência nos temos seguintes: 

1 — O pacto de jurisdição para conhecer de qualquer 
controvérsia relativa a um contrato de agência abrange a 
acção em que o agente faz valer contra o principal uma 
pretensão de indemnização fundada no prejuízo decorrente 
da sua denúncia com violação da cláusula de pré -aviso e 
do benefício dá angariação de clientela.

2 — A origem do direito substantivo aplicável pela 
jurisdição eleita ou a maior ou menor dificuldade no ac-
cionamento em jurisdição estrangeira da União Europeia 
são insusceptíveis de implicar a nulidade do pacto de 
jurisdição. — Salvador da Costa. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 10/2008/M

Aplica à Inspecção Regional da Saúde e Assuntos Sociais o 
Decreto -Lei n.º 112/2001, de 6 de Abril, que estabelece o en-
quadramento e define a estrutura das carreiras de inspecção 
da Administração Pública.

Com a publicação do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2004/M, de 18 de Fevereiro, foi aprovada a orgânica 
da Inspecção Regional dos Assuntos Sociais, enquanto ser-
viço de inspecção e fiscalização dos serviços e actividades 
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tuteladas pela Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, 
integrando a carreira de inspector superior, ao abrigo do 
regime jurídico aprovado pelo Decreto -Lei n.º 112/2001, 
de 6 de Abril, aplicado à Região pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 2/2002/M, de 1 de Março.

O Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 18/2007, pu-
blicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 36, de 20 de 
Fevereiro de 2007, veio declarar a inconstitucionalidade, 
com força obrigatória geral, da norma constante do ar-
tigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2002/M, 
de 1 de Março, norma também habilitante do referido 
diploma regulamentar que aprovou a orgânica da Inspecção 
Regional dos Assuntos Sociais.

Neste contexto normativo, é necessário criar a carreira 
de inspector superior no âmbito da Inspecção Regional da 
Saúde e Assuntos Sociais, na designação atribuída pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2007/M, de 8 de 
Novembro, através de diploma com a dignidade formal 
exigida. É essa a razão de ser do presente decreto legis-
lativo regional.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira decreta, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 
do artigo 227.º e no n.º 1 do artigo 232.º da Constituição 
da República Portuguesa, no artigo 39.º e no n.º 1 do ar-
tigo 41.º do Estatuto Político -Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 
de Junho, revisto pelas Leis n.os 130/99, de 21 de Agosto, e 
12/2000, de 21 de Junho, e no n.º 3 do artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 112/2001, de 6 de Abril, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente diploma aplica à Inspecção Regional da 
Saúde e Assuntos Sociais o Decreto -Lei n.º 112/2001, 
de 6 de Abril, que estabelece o enquadramento e define 
a estrutura das carreiras de inspecção da Administração 
Pública nos termos dos artigos seguintes.

Artigo 2.º
Carreiras de Inspecção

1 — É criada, no âmbito da Inspecção Regional da Saúde 
e Assuntos Sociais, a carreira de inspector superior.

2 — A carreira de inspector superior é de regime es-
pecial e tem a estrutura e as escalas salariais fixadas no 
Decreto -Lei n.º 112/2001, de 6 de Abril.

3 — O pessoal da carreira de inspector superior a que 
se refere o presente diploma está investido do poder de 
autoridade nos termos do Decreto -Lei n.º 276/2007, de 31 
de Julho, e exerce as suas funções em regime de emprego 
público.

4 — Ao pessoal dirigente da Inspecção Regional da 
Saúde e Assuntos Sociais é aplicável o disposto no capítu-
lo IV do Decreto -Lei n.º 112/2001, de 6 de Abril, e as dis-
posições constantes do artigo 5.º do presente diploma.

Artigo 3.º
Conteúdo funcional

Ao pessoal da carreira de inspector superior compete, 
no âmbito das atribuições da Inspecção Regional da Saúde 
e Assuntos Sociais, a instrução de processos de natureza 
inspectiva, a instrução de processos de averiguações, de 

inquérito, disciplinares e de sindicância, a instrução de 
processos de contra -ordenação e a elaboração de pareceres 
e estudos na área da respectiva especialidade.

Artigo 4.º
Ingresso e acesso na carreira

1 — O ingresso na carreira de inspector superior faz -se 
para a categoria de inspector de entre indivíduos habili-
tados com licenciatura adequada, aprovados em estágio, 
com a duração de um ano, que integra um curso de for-
mação específica e com a classificação não inferior a Bom 
(14 valores).

2 — O regulamento de estágio de ingresso na carreira 
é aprovado por despacho conjunto da Vice -Presidência do 
Governo Regional e da Secretaria Regional dos Assuntos 
Sociais.

3 — O tempo de serviço legalmente considerado como 
estágio para ingresso na carreira de inspecção superior 
releva na categoria de ingresso da respectiva carreira para 
efeitos de promoção e de progressão desde que o funcio-
nário ou agente nela obtenha nomeação definitiva.

4 — O recrutamento para as categorias de acesso da car-
reira de inspector superior faz -se mediante concurso e com 
obediência às regras estabelecidas no n.º 3 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 112/2001, de 6 de Abril.

5 — Excepcionalmente e em casos devidamente funda-
mentados, podem ser recrutados para lugares de acesso, 
mediante concurso interno, funcionários de outras carreiras 
que possuam as habilitações adequadas e a experiência 
profissional de duração não inferior à normalmente exigida 
para acesso à categoria.

Artigo 5.º
Garantias do exercício da actividade de inspecção

Sem prejuízo das garantias gerais do exercício da activi-
dade de inspecção, nos termos do Decreto -Lei n.º 276/2007, 
de 31 de Julho, o pessoal da carreira de inspector superior 
pode requisitar, para consulta, exame, reprodução ou junção 
aos autos, quaisquer processos ou documentos, incluindo 
processos individuais e processos clínicos, em poder ou 
na disposição das entidades objecto de intervenção da 
Inspecção Regional da Saúde e Assuntos Sociais.

Artigo 6.º
Transição de pessoal

1 — Nos termos do artigo 14.º, n.º 3, do Decreto -Lei 
n.º 112/2001, de 6 de Abril, podem transitar para a carreira 
de inspector superior os funcionários inseridos na carreira 
técnica superior dos quadros de pessoal dos serviços da 
administração directa e indirecta da Secretaria Regional 
dos Assuntos Sociais que se encontrem afectos ao conteúdo 
funcional da carreira de inspector superior e que no seu 
conjunto tenham desempenhado as correspondentes fun-
ções durante um período mínimo de três anos.

2 — Para efeitos de determinação da categoria para 
que se efectua a transição a que se refere o número ante-
rior, consideram -se equivalentes as categorias de assessor 
principal, assessor, técnico superior principal, de 1.ª e de 
2.ª classes, da carreira técnica superior, respectivamente 
às de inspector superior principal, inspector superior, ins-
pector principal e inspector.
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3 — A transição faz -se em regra para o escalão igual ao 
que o funcionário detém na categoria de origem.

4 — Para efeitos de promoção, o tempo de serviço pres-
tado na categoria de origem releva como se tivesse sido 
prestado na nova categoria, sem prejuízo do disposto no 
número seguinte.

5 — Aos técnicos superiores de 1.ª classe que transi-
tem para a categoria de inspector é aplicável o disposto 
no n.º 5 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 112/2001, de 6 
de Abril.

6 — As transições a que se referem os números anterio-
res serão da iniciativa da Secretaria Regional dos Assuntos 
Sociais e operam -se por lista nominativa a aprovar por 
despacho do Secretário Regional e a publicar na 2.ª série 
do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação e produz efeitos reportados a 20 de 
Fevereiro de 2007.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 5 de Março de 2008.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 25 de Março de 2008.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz. 
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